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COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC 

Edifício Sede do CNJ, SAF SUL Quadra 2, CEP: 70070-600, 

Brasília-DF.  

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5016 e-mail: cpc@cnj.jus.br 

Mensagem aos 
licitantes  

O Edital, seus anexos e outras informações estão disponíveis para 

download no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e também no Portal do Conselho 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90021/2025 
 

Objeto Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo. 

Valor estimado 
R$ 400.024,96 (quatrocentos mil, vinte e quatro reais e noventa 
e seis centavos) 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cpc@cnj.jus.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/transparencia-

cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/) 

Os licitantes estarão sujeitos às sanções e às penalidades 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Em momento anterior ao de apresentação de propostas, os 

licitantes deverão analisar cuidadosamente o inteiro teor deste 

Edital e dos respectivos Anexos, compreender todos os seus 

termos, certificar-se de que dispõe dos recursos materiais e 

humanos necessários para participar da Sessão Pública e obter a 

certeza de que toda a documentação exigida está atualizada, de 

acordo com exigências Editalícias e pronta para ser exibida quando 

for requisitada pelo Pregoeiro. 

 
 
 
 
  

https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/
https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90021/2025 

PREÂMBULO 

 O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o Pregão 
Eletrônico n. 90021/2025, com critério de julgamento menor preço, sob o regime de 
fornecimento de bens. A sessão pública será realizada em 25/04/2025, às 14h 
(horário de Brasília), no Conselho Nacional de Justiça, por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Esta licitação, autorizada no Processo SEI n. 
07792/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, observadas as condições e 
especificações estabelecidas nos Anexos I, II e III deste Edital. 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com 
este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas físicas e jurídicas 
que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, e estejam devidamente cadastradas no sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma do regulamento; 

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação; 

c) explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;  

d) constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos 
do art. 16 da Lei 14.133/2021, mediante declaração em campo próprio do 
sistema; 

e) consórcios de empresas, desde que atendidos os requisitos do art. 15 da Lei 
14.133/2021. 

2.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos sistemas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.5.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.6.  A obtenção do benefício a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

2.6.1.  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, caso 
contratado, será o responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3˚, da Lei Complementar n. 123/2006 em razão da 
presente contratação. 

2.7   A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação e do art. 3 da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação. 

2.8. Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas, 
que: 

a)  não explorem atividade compatível com o objeto desta licitação;   

b)  de forma direta ou indireta, agentes públicos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c)  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

d)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
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e)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g)  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h)  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP 
atuando nessa condição; 

i)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; e 

j)  empresas que, por conta de vínculo com o CNJ, tenham 
prestado auxílio técnico na elaboração dos documentos componentes da fase 
interna do procedimento licitatório, tais como o Documento de Oficialização de 
Demanda, os Estudos Preliminares e/ou o Termo de Referência. 

2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento que trata sobre a impossibilidade de participar de licitação 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e da proposta de preços sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação. 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão conter os números 
de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa jurídica 
licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão emitir, em 
decorrência, ao longo da vigência do contrato, as notas fiscais que serão 
apresentadas a pagamento. 
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2.13.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

2.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) do valor exigido 
do licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo se houver 
justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

SEÇÃO III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, mediante digitação de senha 
privativa, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, formulada de 
acordo com os Anexos I e II do Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. 

3.3. Ao encaminhar a proposta de preços, o licitante deverá incluir o 
detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. Caso 
o número de caracteres seja insuficiente, deverá incluir descrição resumida contendo 
as informações essenciais. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá assinalar, em 
campo próprio do sistema, “sim” ou ‘não” relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, bem como que os limites dos valores dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolaram a receita bruta 
máxima admitida para o ano calendário para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte; 

a.1) nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital; 
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c) que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas. 

h) de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta; 

h.1) o não cumprimento da exigência acima acarretará desclassificação 
do certame, nos termos do art. 63, §1º da Lei n. 14.133/21. 

3.5.  Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação (quando houver previsão de anteceder a 
fase) anteriormente inseridos no sistema. 

3.6. O licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico 
o valor unitário de cada item e, se for o caso, de cada item que compõe o grupo, 
já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto. 

3.7. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos anexos deste Edital. 

3.8. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no 
Sistema Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 

3.9. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

3.10.  Na etapa de apresentação da proposta não haverá ordem de 
classificação das propostas. A proposta do licitante melhor classificado somente será 
disponibilizada para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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3.11.  A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem 
alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela 
deverá constar: 

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a 
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução 
do objeto, assinatura do representante legal da proponente, referência a esta 
licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de telefone e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail);  

b) indicação do responsável pela assinatura do contrato, com o número 
da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, procuração 
passada em instrumento público particular acompanhada de documento oficial de 
identificação de seu outorgante para fins de comparação das assinaturas e 
verificação de autenticidade) com poderes para assinatura do instrumento, em nome 
da proponente; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

d) indicação única de preço (R$), com exibição dos valores unitário, em 
algarismos, e total, em algarismos e por extenso, conforme o lance final respectivo; 
e 

 e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as 
especificações técnicas constantes no Anexo I do Edital – Termo de Referência, com 
indicação de quantidade, prazo de entrega e demais características dos 
produtos/serviços ofertados, quando houver. 

 f) para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, fabricados em 
território nacional, o comprovante de registro do fabricante do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF) ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 
válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

f.1) a apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, 
caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do 
IBAMA, anexando-o ao processo. 

g) comprovação de que os bens não contêm substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 
(PBDEs). 

g.1) A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
qualquer outro meio de prova, em especial laudo pericial, que ateste que o bem 
fornecido cumpre com as exigências do edital. 
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3.12.   Para garantir a integridade da documentação e da proposta, 
recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, 
logotipo ou logomarca do licitante. 

3.13.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.14.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá, quando do cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo 
e obedecerá às seguintes regras: 

I - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por cento) do 
valor total da contratação estimado no Anexo II deste Edital; 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

3.15.  O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.16.   O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o CNJ, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIOS DE 
LANCES 

4.1. A sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema no dia e 
hora indicados no preâmbulo deste Edital.  

4.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, vedada outra forma 
de comunicação. 

4.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
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4.4. Aberta a fase competitiva, os licitantes classificados poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

4.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

4.7. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 

4.7.1. A eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

4.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.9. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes 
aspectos: 

a) os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital; 

b não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro; 

c) embora a classificação final seja pelo valor total do grupo, a disputa 
será por item. A cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor 
total.  

4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
o direito de pleitear qualquer alteração. 

4.11  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.12. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

4.13. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
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minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada, concluindo assim, a etapa aberta. 

4.14. Após o encerramento automático dos lances, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual 
de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 
ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

4.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
ou por ofertar melhor lance. 

4.16. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na etapa fechada na margem 
dos 10% (dez por cento) previstos, o sistema oportunizará aos autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, o registro de 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

4.17. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da fase competitiva e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4. 19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

SEÇÃO V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

5.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.3. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstas; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

SEÇÃO VI – DA CONFORMIDADE, DA ORDENAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior 
desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no 
edital. 

6.2.  O licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro, para envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado, bem como para envio para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital. 

6.3.  A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou 

II - de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade de que trata essa Seção. 

6.4.  O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, poderá, em diligência, solicitar, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 

 

SEÇÃO VII – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1.  Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
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7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos neste Edital. 

7.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.5. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/ 
sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/ 
sancoes/cnep). 

7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

7.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

7.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

7.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.  

7.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.8. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/cnep
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7.9. Observado o prazo de que trata o item 7.2, o Pregoeiro deverá solicitar, 
no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.11. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a: 

a) 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração para 
obras e serviços de engenharia;  

b) 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração para bens e 
serviços em geral. Nessa hipótese, só será considerada inexequível após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.15. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital. 

7.16.  Será declarado vencedor o licitante que, atendidas as demais 
exigências fixadas neste Edital, apresentar o menor valor para o item/grupo, 
observado o valor unitário máximo constante da Estimativa de Preços do 
Anexo II deste Edital. 

SEÇÃO VIII – DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1.  Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz e 
aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, 
serão responsáveis pela execução do objeto, serão os seguintes: 

Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 
alterações ou da consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

e) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; 

Qualificação econômico-financeira 
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i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 
j) Certidão negativa de insolvência civil, caso se trate de pessoa 

física; 

8.2. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas alíneas ‘a’, ‘b’, 
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g, ‘h’ do item 8.1, para fins de habilitação do licitante cadastrada 
naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas seguintes 
condições: 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

8.3. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de 
validade vencido, o licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, com o 
respectivo prazo atualizado, no mesmo decurso estipulado no item 8.2 sob pena de 
inabilitação. 

8.4. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado 
e/ou o prazo de validade da certidão não estiver expresso em seu instrumento, 
aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da sessão 
deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei, resolução, 
instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade inferior, hipótese 
na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão contados 
a partir da data de emissão, inclusive. 

8.5. As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da 
Lei n. 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte, que atendam os requisitos do art. 4º 
da Lei nº 14.133/2021, ou sociedades cooperativas (somente as que se enquadram 
na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007), será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, a 
contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 
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8.8. No caso de empresas estrangeiras participantes da licitação, que não 
funcionem no Brasil, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 
Federal. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

8.9.1.   Não serão considerados novos os documentos e/ou informações que 
possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer interessado, a 
bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, privados e/ou de caráter 
público, que estejam disponíveis na rede mundial de computadores. 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

8.12. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após 
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
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9.2. A falta de manifestação imediata do licitante implicará decadência do 
direito de recurso e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarada vencedora. 

9.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da data de intimação pessoal ou 
de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

SEÇÃO X – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
competente, Diretor-Geral ou pelo Secretário de Administração, conforme o caso. 

SEÇÃO XI – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

11.1. A adjudicatária ficará obrigada a: 

a) assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da notificação, podendo esse prazo ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração;  

b) executar o objeto, observadas as condições estipuladas neste Edital 
e em seus Anexos, na proposta e no contrato; 

c) apresentar, caso seja optante do Simples Nacional, no ato da 
assinatura do contrato, declaração em conformidade com o Art. 6º da Instrução 
Normativa SRF n. 1.234/2012; 

c.1) no caso de não ser apresentada a declaração prevista na alínea 
anterior, serão retidos todos os tributos e contribuições no pagamento a ser efetuado; 

d) apresentar, a qualquer tempo, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação do CNJ, os originais necessários à aceitação da proposta e 
à habilitação da empresa.  
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11.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) dias 
corridos, sem convocação para assinatura do contrato, ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos. 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.4  O disposto no item anterior não será aplicado aos licitantes 
remanescentes convocadas na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei n. 
14.133/2021. 

SEÇÃO XII – DAS SANÇÕES 

12.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 
aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no 
tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

c)  afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d)  fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

g)  manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 

12.2. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e da Instrução 
Normativa CNJ n. 94/2023, após regular procedimento de apuração, serão apenadas 
de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente 
previstas no Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a 
prévia e ampla defesa: 
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Ocorrência  Penalidade  

a) Dar causa a inexecução parcial do 
contrato 

Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 6 

(seis) meses a 2 (dois) anos, quando 
não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

c) Dar causa à inexecução total do 
contrato; 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 1 um) 

ano a 3 (três) anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade 

mais grave.    

d) Deixar de entregar documentação 
exigida para o certame 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 1 

mês a 6 meses, quando não se 
justificar a imposição de penalidade 

mais grave.     

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 2 
(dois) meses a 1 (um) ano, quando 

não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida 
para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 3 

(três) meses a 2 (dois) anos, quando 
não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da 
execução do objeto ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 3 
(três) meses a 1 (um) ano e 6 (seis) 
meses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.   

h) Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução 
do contrato 

 Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, pelo período de 3 

(três) a 6 (seis) anos 
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i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do 
contrato 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos  

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer 
natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos. 

 

12.3.   Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 12.2, 
quando justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.4. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será 
aplicada a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas 
aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, justificadamente, em decorrência 
da gravidade da conduta. 

12.4.1. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser 
maior do que as penalidades consideradas cumulativamente.  

12.5.  Às condutas praticadas durante o procedimento licitatório em que o 
valor estimado da contratação supere R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderá 
ser cumulativamente aplicada a penalidade de multa no percentual de 1% (um por 
cento) do valor estimado da licitação. 

12.6. A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei n. 14.133/2021. 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
12.7.1.  Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será 
notificada da abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa 
resultar na aplicação da penalidade de multa à Contratada 

12.8  O licitante ou contratada serão notificados para apresentar defesa 
prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da 
decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 

12.9. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

12.10. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.10.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a 
contratada poderão apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado 
da data da intimação. 

12.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.12  A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 
(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 
interrompida e suspensa na forma da Lei. 

12.13. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato no 
processo administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de 
Referência, ou Contrato, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação 
prioritária. 

12.14. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção. 

12.15.  No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, 
os autos serão remetidos à Secretaria de Orçamento e Finanças para devolução à 
contratada dos valores eventualmente retidos. 
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12.16. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos 
eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer 
interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das 
alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser 
apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original 
por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CNJ, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido 
ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em 
Guia de Recolhimento da União (GRU). 

SEÇÃO XIII – DO RECEBIMENTO 

13.1. O objeto desta licitação será recebido, observadas as condições e as 
especificações estabelecidas nos Anexos I do Edital. 

13.2.  Caso sejam constatadas outras inadequações, falhas ou incorreções 
na execução, fica a Contratada obrigada a efetuar as correções necessárias, sem 
ônus para o CNJ. 

13.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei. 

13.4. Os eventuais testes e as demais provas para aferição da boa execução 
do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
contratada. 

SEÇÃO XIV – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I e 
III do Edital, observará a ordem cronológica das fontes de recursos, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os seguintes requisitos, desde que 
cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente 
à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova 
de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
Contratada. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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14.2. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do 
CNPJ diverso do registrado no preâmbulo do contrato. 

14.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, 
no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 
devolvida à Contratada e, nesse caso, o prazo inicialmente fixado será interrompido 
e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

14.5. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido na Ordem 
de Fornecimento poderá ser devolvida ao fornecedor, sendo garantido o pagamento 
da parcela incontroversa, sem prejuízo do reinício do prazo de pagamento a partir 
da regularização da parcela apresentada em desconformidade. 

14.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela Contratada 
no Protocolo do CNJ ou enviado por e-mail, quando acordado com o gestor ou 
quando essa previsão estiver expressa no Termo de Referência. 

14.7.  O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo do 
objeto pelo CNJ, desde que não se verifiquem falhas na execução dos serviços, e 
os prazos inicialmente fixados serão contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto. 

14.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no 
prazo previsto para pagamento. 

14.9. A não manutenção das condições de habilitação pela Contratada não 
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular 
prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à extinção contratual, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

14.10. Ao longo da execução do contrato, a inclusão de estabelecimento 
integrante da pessoa jurídica no conjunto daqueles responsáveis pela execução do 
objeto poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de documentos, referidos 
a todo o período de vigência já transcorrida do ajuste, hábeis à prova de regularidade 
do estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, 
bem como de prévia formalização do acréscimo, em termo aditivo ao contrato. 

SEÇÃO XV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1  A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos do 
Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001. 
Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário. Natureza da 
Despesa: 4.4.90.52.33. 
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SEÇÃO XVI – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ocorrida entre a data final prevista 
para o pagamento e a data de sua efetiva realização.   

SEÇÃO XVII – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Homologada a licitação, o CNJ convocará o licitante vencedor, durante 
a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, do instrumento 
contratual ou instrumento equivalente, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.2. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida 
pelo licitante vencedor, implica o reconhecimento de que:  

a) referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

17.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidos, 
convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após 
comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF 
e de outros meios definidos na legislação se a adjudicatária mantém as condições 
de habilitação, podendo a Administração, em caso de registro impeditivo de 
celebração de contratos, convocar outro licitante. 

SEÇÃO XVIII – DA VIGÊNCIA 

18.1 O prazo de vigência da nota de empenho é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da sua emissão. 
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SEÇÃO XIX – DO REAJUSTE 

19.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

19.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custos de 
Tecnologia da Informação – ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4 Os reajustes ocorrerão independentemente de solicitação 
da fornecedora.  

SEÇÃO XX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 
fiscalização do contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas.  

20.2. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao 
CNJ ou a terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

20.3. Durante a vigência do contrato, é vedado à Contratada contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

20.4. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

20.5. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá ao CNJ a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 
obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a 
hipótese prevista no item 20.6. 

20.6.  Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, o CNJ responderá solidariamente pelos 
encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se 
comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações da Contratada. 
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SEÇÃO XXI – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste edital ou no Anexo I, 
por parte da Contratada, assegurará ao CNJ o direito de extinção, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 

21.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da Lei 
14.133/2021, constituem motivos para a extinção do contrato: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou 
de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; e 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado. 

21.3. Caso a Contratada venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação do contrato, desde que sua execução não 
seja afetada e que a Contratada mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais 
e as condições de habilitação. 

21.4. Ao CNJ é reconhecido o direito de extinção contratual unilateral, nos 
termos do artigo 138, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. 

21.5.  A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo entre as 
partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração. 

21.5.1. O Contrato poderá ser rescindido antes do término final acordado, 
mediante notificação prévia à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, em face da conclusão de procedimento licitatório contemplando o mesmo 
objeto do contrato. 

21.6. A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência 
de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

21.7.  Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.8 O CNJ poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem, conforme prerrogativa constante no inciso III, do art. 
106, da Lei 14.133/2021. 
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SEÇÃO XXII – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

22.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar, à CPC, as 
dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais irrazoabilidades, 
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento. 

22.2. Ao participar desta licitação, o licitante estará se declarando ciente de que 
as condições editalícias, descrições de produtos, condições de fornecimento e outras 
fórmulas destinam-se a garantir, nos termos Lei, transparência, objetividade, certeza 
jurídica e isonomia de tratamento a todos os participantes bem como à obtenção de 
eficácia e celeridade para o processo seletivo do menor preço (ou maior desconto) 
e da melhor proposta. 

22.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade 
na aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame., 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico: cpc@cnj.jus.br. 

22.4. A resposta a impugnação ou a pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

22.5 O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação 
e no sistema e vincularão os licitantes e o CNJ. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

22.8. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

SEÇÃO XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. O Edital estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Contratação, localizada no Edifício Sede do CNJ, SAF SUL Quadra 
2, CEP: 70070-600, Brasília – DF, nos dias úteis, das 12h às 19h, e na internet para 
download, nos endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br e www.cnj.jus.br/transparencia. 

23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

mailto:cpc@cnj.jus.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.cnj.jus.br/transparencia
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23.3. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

23.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão 
de ata divulgada no sistema eletrônico. 

23.5. Todas as informações, pedidos de esclarecimentos e respostas a 
impugnações referentes a esta licitação estarão disponíveis no site do CNJ na 
internet: www.cnj.jus.br/transparencia. 

23.6. Compete exclusivamente aos licitantes, aos adjudicatários e aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços, 
inclusive eletrônicos (e-mail). O CNJ reserva-se o direito de considerar válidas 
comunicações enviadas aos licitantes, aos adjudicatários e a quaisquer outros 
interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados nos autos e/ou no 
Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo Federal). 

23.7. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

23.8. As disposições deste Edital serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Estimativa de preços 

23.10. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, as Leis 13.726/2018 
e 10.406/2002, bem como as demais normas pertinentes. 

 

Brasília, 09 de abril de 2025. 

 
 

Johaness Eck 
Diretor-Geral 

Portaria n. 89/2018 

http://www.cnj./
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90021/2025 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Da definição do objeto 

Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE.  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Câmera 

Mirrorless com 
sensor full frame 

485489 Unidade 6 

 

R$ 20.990,00 

 

R$ 125.940,00 

2 
Adaptador RF 

para lentes EF e 
EF-S padrão 

465998 Unidade 6 R$ 1.249,00 R$ 7.494,00 

3 
Lente EF 50 mm 

f/1.4 
613211 Unidade 6 R$ 2.031,00 R$ 12.186,00 

4 
Lente EF 70-
200mm f/2.8 

600727 Unidade 6 R$ 13.300,00 R$ 79.800,00 

5 
Lente EF 24-
70mm f/2.8 

608806 Unidade 6 R$ 11.021,50 R$ 66.129,00 

6 
Flash para 

câmera 
Mirrorless 

470969 Unidade 2 R$ 2.366,46 R$ 4.732,92 

Valor Total da Contratação do Grupo 1  R$ 296.281,92 

       

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE.  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

7 
Microfone de 
lapela sem fio 

600391 Unidade 2 R$   1.269,00 R$   2.538,00 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 

8 

Tripé de fibra de 
carbono com 

cabeça esférica 
e monopé 

compatível com 
câmeras e 

smartphones 

271849 Unidade 2 R$ 1.507,65 R$ 3.015,30 

9 
Estabilizador 

para câmera – 
Gimbal 

486586 Unidade 2 R$ 7.475,08 R$ 14.950,16 

10 
Tripé para 

teleprompter 
601506 Unidade 1 R$ 5.765,90 R$ 5.765,90 

11 Iluminadores 484696 Unidade 2 R$ 10.013,60 R$ 20.027,20 

12 
Cartão de 
memória 

612004 Unidade 6 R$ 958,58 R$ 5.751,48 

13 
Microfone sem 

fio 
460688 Unidade 10 R$ 4.539,50 R$ 45.395,00 

14 
Mesa 

digitalizadora 
618250 Unidade 2 R$ 3.150,00 R$ 6.300,00 

Valor Total da Contratação R$ 400.024,96 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas 
no CATMAT e as constantes deste Termo de Referência prevalecerão as últimas. 
 
1.2. Do parcelamento dos itens que compõem o objeto 

O objeto pode ser dividido em várias parcelas, conforme especificado no subitem 1.1 
deste Termo de Referência. Devido às características técnicas e à disponibilidade 
no mercado, é viável que empresas distintas forneçam os itens. Portanto, não é 
recomendável o agrupamento dos itens, conforme a legislação. Contudo, os itens do 
Grupo I (itens de 1 a 6) foram agrupados para garantir compatibilidade técnica e de 
configuração entre as câmeras, os adaptadores de lente e as lentes. 

1.3. Da natureza do objeto 

Os objetos são caracterizados como comuns cujos padrões de desempenho e de 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado.  
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Não poderão ser enquadrados como de natureza continuada, visto que a sua 

interrupção não compromete o funcionamento das atividades finalísticas do 

Conselho Nacional de Justiça. 

1.4. Da vigência 

O prazo de vigência da nota de empenho é de 120 (cento e vinte) dias, contados da 

sua emissão. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Referência aos estudos técnicos preliminares  

O Estudo Técnico Preliminar (1971693) com a fundamentação da contratação e de 
seus quantitativos foi aprovado pela Secretaria de Administração no Despacho SAD 
1975302. 

2.2. Plano Contratações Anual - PCA 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2024, 
documento SEI 1992877. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 
3.1. Câmera fotográfica mirrorless. 

3.2. Adaptador RF para lentes EF e EF-S padrão.  

3.3. Lente EF 50 mm f/1.4. 

3.4. Lente EF 70-200mm f/2.8. 

3.5. Lente EF 24 -70mm f/2.8. 

3.6. Flash para câmera Mirrorless. 

3.7. Sistema de microfone de lapela sem fio com dois transmissores 

omnidirecionais integrados e malha de interface dupla três receptores diferentes e 

um estojo de carregamento. 

3.8. Estabilizador para câmera – Gimbal. 

3.9. Tripé para teleprompter. 

3.10. Iluminadores. 

3.11. Cartão de Memória com capacidade de 128 GB. 

3.12. Tripé para câmera fotográfica com material em fibra de carbono. 

3.13. Microfone sem fio. 

3.14. Mesa digitalizadora. 
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Os equipamentos necessários são compostos por: 

3.1 Câmera mirrorless de alta qualidade Cor: preta; Sensor: 35,9 x 24mm; 

Resolução: 45 MP; Compatível com lentes RF;  Estabilizador de imagem no corpo; 

Sensibilidade  ISO: Foto 100 – 51,200 / Vídeo 100 – 25,600; Velocidade do 

obturador: Mecânico - 1/8000 até 30 seg. / Eletrônico - 1/8000 até 30 seg. / Disparo 

contínuo máximo: Mecânico - Até 12 fps / Eletrônico – Até 20 fps; Cartões de 

Memória: 1 x Cfexpress tipo B e 1 x SD | SDHC | SDXC; Sistema de Foco Automático 

(Sensor): Dual Pixel CMOS AF II com 1053 posições de AF disponíveis; Formato de 

Arquivos: JPEG, HEIF, RAW (CR3, 14 bit RAW format) e MP4; Captura de áudio: 

Estéreo ; Entrada para microfone externo e fone de ouvido; Wi-Fi: IEEE 802.11b/g/n 

frequência 2.4 GHz; Bluetooth; Saída HDMI; Conector de Sincronização do Flash; 

Certificação da Anatel. Deve ser capaz de capturar imagens em alta resolução com 

excelente qualidade, mesmo em condições de pouca luz, equipadas com sistema de 

autofoco rápido e preciso, que oferece acompanhamento de assunto confiável e 

ótimo desempenho para fotografias e vídeos, gravação de vídeo em alta resolução, 

até 4K, com opções de taxas de quadros variadas estabilização de imagem no corpo 

para reduzir a tremulação da câmera e capturar imagens mais nítidas e vídeos mais 

suaves, mesmo em condições de pouca luz ou em movimento, visor eletrônico de 

alta resolução, que oferece uma visualização clara e nítida da cena e recursos 

avançados de conectividade, como Wi-Fi integrado e conectividade Bluetooth, que 

permitem transferir imagens e controlar a câmera remotamente usando um 

smartphone ou tablet.  

 

3.2 Adaptador que permite o encaixe de lentes EF e EF-S padrões em câmeras 

do formato RF. 

 
3.3 Lente EF 50 mm f/1.4: Distância focal 50mm; Abertura Máxima: f/1.4; Abertura 

Mínima: f/22; Tipo de Foco: Foco interno Distância Mínima de Foco: 45 cm 

(aproximadamente 17.7 polegadas); Ampliação Máxima: 0.15x. 

 
3.4 Lente EF 70-200 mm f/2.8: Distância focal 70-200mm; Abertura Máxima: 

f/2.8; Abertura Mínima: f/32; Tipo de Foco: Foco interno; Distância Mínima de Foco: 

1,2 metros (aproximadamente 3,9 pés); Ampliação Máxima: 0,21x. 

 
3.5 Lente EF 24-70mm f/2.8: Distância focal 24-70mm; Abertura Máxima: f/2.8; 

Abertura Mínima: f/22; Tipo de Foco: Foco interno; Distância Mínima de Foco: 38 cm 

(aproximadamente 14.9 polegadas); Ampliação Máxima: 0.21x. 
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3.6 Flash para câmera Mirrorless: Tipo Flash Speedlite de montagem em sapata; 

Número Guia (GN): 60 (em metros a ISO 100, 200mm); Cobertura de Lente: 20mm 

a 200mm (com possibilidade de ampliar para 14mm com o painel de difusão 

embutido; Modo de Flash: Manual, E-TTL II (Evaluative Through-The-Lens), Flash 

Manual; Ajuste de Potência: Ajustável em 1/1 a 1/128 em incrementos de 1/3 de 

parada; Compensação de Exposição do Flash (FE): Ajustável em ±3 stops em 

incrementos de 1/3 de stop; Sincronização de Alta Velocidade: Suporta 

sincronização de alta velocidade (FP); Sincronização de Cortina Traseira: Suporta 

sincronização de cortina traseira; Modo de Flash Estroboscópico: Disponível para 

efeitos especiais de múltiplos flashes em uma única exposição; Comunicação Sem 

Fio: Rádio e infravermelho; Sistema de Transmissão: Sistema de rádio RT de 2,4 

GHz para controle sem fio até 30 metros, Sistema de Controle de Flash: Controle 

mestre e escravo sem fio; Comunicação com a Câmera: Comunicação E-TTL II para 

exposição automática precisa; Tempo de Recarga: Aproximadamente 0,1 a 5,5 

segundos (dependendo da potência de saída); Número de Flashes: 

Aproximadamente 300 flashes a potência máxima com pilhas novas (baseado em 

condições padrão); Tipo de Bateria: 4 pilhas AA (Alcalinas, NiMH ou Lithium); Vida 

Útil da Bateria: Aproximadamente 1000 flashes com pilhas NiMH recarregáveis. 

Destaca-se que serão aceitos os itens mencionados acima, desde que sejam 

da mesma marca ou apresentem compatibilidade entre si. 

3.7 Conjunto de microfones de lapela sem fio, com base receptora e 

recarregamento; - Dois transmissores inclusos no conjunto: Frequência digital de 2,4 

GHz, faixa de operação (sem obstáculo) de até 100 metros, padrão polar 

omnidirecional, resposta de frequência (microfone embutido e lapela) entre 50Hz-

18KHz; alimentação por bateria de íon de lítio com estojo de carregamento, display 

indicativo de energia (ligado/desligado), carga de bateria e sinal de áudio,  clipe para 

fixação em lapela, duração da bateria integrada de 4 horas ou mais; - Receptor: 

transmissão por frequência digital de 2,4 GHz, faixa de operação (sem obstáculo) de 

até 100 metros,  conector de saída de áudio para fone de ouvido de TRS MIC/LINE 

IN 3,5 mm, conector de entrada de áudio para monitoramento TRS MIC/LINE IN de 

3,5 mm; alimentação por bateria de íon de lítio com estojo de carregamento, display 

indicativo de energia (ligado/desligado), carga de bateria e sinal de áudio, duração 

da bateria integrada de 4 horas ou mais; - Caixa Carregadora: alimentação: USB-C 

5V, capacidade de carregamento do conjunto de 6 horas de uso adicionais, ou mais; 

- Itens inclusos (como acessórios originais ou fornecidos pelo fornecedor), 2 

Microfones de lapela com conector TRS 3,5 mm, cabo de áudio estéreo com 

conectores P2 (3,5 mm) macho X P10 (6,35 mm) macho e garantia de no mínimo 24 

meses.  
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3.8 Estabilizador para câmera – Gimbal: Estabilizador de 3 eixos projetado para 

câmeras profissionais, cor preta, capaz de suportar até 4,5 kg. Gravação vertical 

nativa. Peso com bateria: cerca de 1,3 kg. Autonomia até 12 horas de uso contínuo, 

com um tempo de carregamento de aproximadamente 1,5 horas usando 

carregamento rápido. Tela touchscreen colorida de no mínimo 1,4 polegadas para 

fácil navegação, além de controles físicos, como joystick e roda de foco. Modos de 

estabilização como Pan Follow, Pan and Tilt Follow, FPV e modo personalizado, 

além do recurso ActiveTrack 5.0 para rastreamento de objetos e pessoas, e o modo 

SuperSmooth para movimentos ainda mais suaves. Conectividade oferecer Wi-Fi e 

Bluetooth para conexão com o aplicativo do fabricante, além de portas USB-C para 

carregamento e comunicação. Incluir acessórios como grip/bateria BG21, placa de 

montagem da câmera, tripé, suporte de lente, cabos USB-C e uma case de 

transporte. 

 
3.9 Tripé para teleprompter: Capacidade de carga de no mínimo de 12 kg para 

garantir estabilidade e segurança ao suportar o peso máximo do seu equipamento. 

Deve ser capaz de suportar o peso total do Teleprompter LinePro com uma margem 

de segurança. Altura: Operação entre 80cm e 1,70m. Pernas: Pernas duplas em 

fibra de carbono ou alumínio, para equilibrar resistência e peso. Bloqueio das pernas: 

Sistema confiável de bloqueio das pernas para rápida configuração e estabilidade. 

Cabeça: Deve suportar pelo menos 12 kg, para garantir que não haja instabilidade 

ou desgaste prematuro. Deve ser capaz de suportar o peso total 

do Teleprompter LinePro com uma margem de segurança. Tipo de cabeça: cabeça 

fluida para movimentos suaves de pan e tilt. Dolly c/rodas:   Deve ser compatível 

com a capacidade de carga do tripé e cabeça para garantir estabilidade. Movimento 

suave: Rodízios de qualidade que ofereçam movimento suave e controlado. 

 
3.10 Iluminadores: Painel de LED RGBWW de alta performance, permite ajuste da 

temperatura de cor de 2000K a 10.000K, o que proporciona a capacidade de simular 

uma ampla gama de condições de iluminação, desde luzes quentes até luzes frias. 

Índice de Reprodução de Cor (IRC) superior a 95 e um TLCI de 98. O controle de 

brilho é contínuo, variando de 0% a 100%. O painel deve possuir uma variedade de 

modos de cor e efeitos especiais, incluindo RGB, HSI, e presets de gel, além de 

efeitos como relâmpagos, luz de TV, pulso, strobe e fogos de artifício. O controle 

pode ser feito diretamente no painel, por meio de um controle remoto incluído, ou via 

o aplicativo, deve possuir conectividade Bluetooth. Para alimentação pode ser 

conectado a uma fonte de energia AC inclusa (110V-240V, 50/60Hz) ou utilizar 

baterias V-Mount. Os acessórios incluídos fonte de alimentação AC, tripé 

compatível, um case de transporte rígido para proteção e transporte seguro, além 
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de grids e difusores que permitem modificação da luz, ajustando sua direção e 

suavidade. 

 
3.11 Cartão de memória, do tipo Sdxc, para Aplicações em armazenamento de 

dados com velocidade de leitura de 300 MB/s.  

 
3.12 Tripé de fibra de carbono com cabeça esférica e monopé compatível com 

câmeras e smartphones, altura máxima 1,50 m (ou superior), tipo cabeça giratória 

360, aplicação câmera fotográfica ou filmadora, quantidade hastes 3, base 

niveladora, engate rápido.  

 
3.13 Microfone sem fio (UHF) de mão: O microfone deve ser um modelo dinâmico, 

cardioide, sem fio, com uma resposta de frequência de 90 Hz a 18 kHz. Deve ter um 

corpo em metal e ser alimentado por duas pilhas AA, oferecendo uma autonomia 

superior a 8 horas com um conjunto de pilhas. O microfone deve incluir um mostrador 

LCD que exiba o nível de carga das pilhas e a frequência de operação. Deve também 

possuir controle de nível de ganho e um cachimbo para microfone. A base receptora 

deve ser montável em rack padrão de 19 polegadas e equipada com um painel LCD 

para visualização da frequência de operação, nível de carga das pilhas do 

transmissor, nível de sinal da frequência e nível de sinal do áudio transmitido. A base 

deve contar com um recurso de Mute automático, que desativa o sinal do microfone 

quando há falta de transmissão ou desligamento do sinal. A base receptora deve ter 

saídas de áudio XLR balanceado e P10, e vir equipada com duas antenas para 

recepção do sinal do microfone. O corpo da base deve ser em metal e o sistema 

deve permitir a troca de frequência para evitar interferências indesejadas ou conflitos 

com outros dispositivos sem fio. A fonte de energia deve ser compatível com 

110/220V ou 220V. O sistema deve incluir uma garantia mínima de 1 ano e o manual 

deve estar disponível em português.  

 
3.14 Mesa digitalizadora: tamanho da tela (aprox.): 13"/33,8 cm, Resolução da tela: 

Full HD, Tecnologia: IPS, Vidro / superfície: Sem paralaxe, Antirreflexo e Anti-

impressão digital, Área ativa (mm): 294 x 165 milímetros, Área ativa (polegadas): 

11,6 x 6,5 pol., Proporção: 16:9, Ângulo de visão: 170deg. (85/85) H / 170deg. 

(85/85) V (tipo), Relação de contraste: 2000:1 (Tipo), Brilho: 320cd/m2 (tipo), Tempo 

de resposta (G2G): 19ms (tipo). Especificação da Caneta: Níveis de pressão da 

caneta: 4096, Tipo de caneta: Tilt- & sensível à pressão, sem fio, sem bateria, 

Número de switches: 2 x (atribuição de botão individual), Tecnologia de caneta: 

Tecnologia de ressonância eletromagnética (EMR), compatível com canetas de 

terceiros (LAMY, Staedtler, ...),  Multi-Toque, Portas de E/S: 2 x USB Type-C (função 

de hub USB).  
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisito legal da contratação  

A contratação deverá observar as seguintes normas: 

- Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.2. Sustentabilidade 

A empresa deverá observar, no que couber, as normas da Resolução CNJ nº 
400/2021, o Plano de Logística Sustentável do CNJ, e o Código de Conduta do 
Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ, o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU, a Lei n. 6.938/1981 e as Instruções Normativas IBAMA 
12/2021 e 6/2022. 

Dada a natureza dos produtos, devem ser seguidos os seguintes critérios de 
sustentabilidade: 

a) Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou 
Utilizadoras dos Recursos Ambientais (CTF/APP), para produtos fabricados em 
território nacional, conforme disposições do IBAMA. 

O CTF/APP identifica as pessoas físicas e jurídicas sob controle ambiental e 
fiscalização ambiental, conforme previsto em legislação federal ou de âmbito 
nacional, gerando informações para a gestão ambiental do Brasil.      

Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é 
enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida 
a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981:  

  

Item Produto Enquadramento 

1 Câmera Mirroless com sensor full frame 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 
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2 
Adaptador RF para lentes EF e EF-S 
padrão 

FTE 5-3 
CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

3 Lente EF 50 mm f/1.4 

FTE 5-3 
CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

4 Lente EF 70-200mm f/2.8 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

5 Lente EF 70-200mm f/2.8 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

6 Microfone de lapela sem fio 

FTE 5-3 

CNAE 2640-0/00: Fabricação 
de aparelhos de recepção, 

reprodução, gravação e 
amplificação de áudio e vídeo 

7 
Tripé de fibra de carbono com cabeça 
esférica e monopé compatível com 
câmeras e smartphones 

Não se encontrou 
enquadramento 

8 Flash para câmera Mirrorless 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

9 Estabilizador para câmera – Gimbal 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 
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10 Tripé para teleprompter 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

11 Iluminadores 

FTE 5-3 

CNAE 2670-1/02 Fabricação 
de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e 

acessórios 

12 Cartão de memória 

FTE 5-2 

CNAE 2622-1/00: Fabricação de 

periféricos para equipamentos 

de informática 

 

13 Microfone sem fio 

FTE 5-3 

CNAE 2640-0/00: Fabricação de 

aparelhos de recepção, 

reprodução, gravação e 

amplificação de áudio e vídeo 

 

14 Mesa digitalizadora 

FTE 5-2 

CNAE 2622-1/00: Fabricação de 

periféricos para equipamentos 

de informática 

 

Esclarece-se que o enquadramento foi feito a partir de consulta às Fichas Técnicas 
de Enquadramento do Ibama e verificada a correspondência da atividade segundo 
a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. O registro no CTF/APP 
só é exigível a produtos fabricados em território nacional. 

b) Restriction of Hazardous Substances (RoHS) 

A RoHS é uma diretiva adotada pela União Europeia desde 2003 (Diretiva 
2002/95/EU e RoHS 2 – Diretiva 2011/65/EU), que limita que as seguintes 
substâncias sejam usadas nos equipamentos eletroeletrônicos: cádmio (Cd), 
mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilas polibromadas (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs), chumbo (Pb) e ftalatos (DEHP, BBP, DBP and DIBP). 

Na hipótese dos equipamentos adquiridos serem importados, os fabricantes devem, 
antecipadamente, já cumprir os requisitos RoHS. E a empresa deve inserir os 
manuais, fichas técnicas ou mesmo a caixa do produto marca referência para a 
comprovação do atendimento à diretiva, utilizando o Guia de Nacional de 

https://nam04.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fibama%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastros%2Fctf%2Fctf-app%2Fftes%2Fftes-por-categorias%23cat05&data=05%7C02%7Csustentabilidade%40cnj.jus.br%7Cb49a1948592341fae8cb08dca0460274%7Cad9190e6c45d4600bc5ceca554ccf497%7C0%7C0%7C638561470444541427%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Ek%2F1qOJPPPMdBADQt0B8c5iyERBRj9ono94jzHtq6IE%3D&reserved=0
https://nam04.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fibama%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastros%2Fctf%2Fctf-app%2Fftes%2Fftes-por-categorias%23cat05&data=05%7C02%7Csustentabilidade%40cnj.jus.br%7Cb49a1948592341fae8cb08dca0460274%7Cad9190e6c45d4600bc5ceca554ccf497%7C0%7C0%7C638561470444541427%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Ek%2F1qOJPPPMdBADQt0B8c5iyERBRj9ono94jzHtq6IE%3D&reserved=0
https://nam04.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconcla.ibge.gov.br%2Fbusca-online-cnae.html&data=05%7C02%7Csustentabilidade%40cnj.jus.br%7Cb49a1948592341fae8cb08dca0460274%7Cad9190e6c45d4600bc5ceca554ccf497%7C0%7C0%7C638561470444552582%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=hWnRyV2ITOGC7381ufP%2Ba6kDc3o0B1tewSU8qnswdK4%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/intranet/wp-content/uploads/2024/03/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis--agu--versao-atualizada-2023.pdf
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Contratações Sustentáveis da AGU a fim de impedir que o material que traga risco 
pelo uso de substâncias perigosas, ainda que a obrigatoriedade se restrinja a 
produtos sob a legislação da diretiva. 

Em referência aos produtos, os usuários devem ter cuidados específicos com 
limpeza dos equipamentos, conforme indicado pelo fabricante; armazenamento 
adequado para evitar danos aos dispositivos; manutenção regular; cuidados com a 
bateria, conforme disposto pelo fabricante. Esses cuidados garantirão um 
desempenho adequado e prolongarão a vida útil do equipamento. 

Quanto à destinação de equipamentos inservíveis ao Conselho, mas ainda com ciclo 
de vida ativo, quando oportuno, recomenda-se a doação dos bens, seguindo as 
disposições da Instrução Normativa CNJ nº 45/2018. 

4.3. Indicação de marcas e modelos 

Não se aplica  

4.4. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

Não se aplica 

4.5. Da subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Da garantia da contratação   

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas características do objeto.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   
 
5.1. Regime de Execução 

O regime de execução será de fornecimento de bens. 

5.2. Do local e do horário do fornecimento 

Os bens poderão ser entregues nos Edifícios do Conselho Nacional de Justiça 
localizados no SAF Sul, Quadra 02, Blocos E, Sala 204 - Ed. Sede do CNJ, 
Brasília/DF no horário das 08h às 19h. 

https://www.cnj.jus.br/intranet/wp-content/uploads/2024/03/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis--agu--versao-atualizada-2023.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2767
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. Da dinâmica e Ordem de Execução 

O fornecimento dos bens será solicitado por meio nota de empenho. 

5.4. Do prazo ou do cronograma de execução. 

O prazo para fornecimento dos bens é de 15 (quinze) dias corridos a contar do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

5.5.  Da garantia técnica ou assistência técnica. 

O prazo de garantia do bem será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante.  

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
6.1. Da modalidade e do critério de julgamento 

A contratação deverá ser realizada por meio de procedimento licitatório na 
modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 

6.2. Da Habilitação jurídica 
 
6.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
6.3. Regularidade fiscal e trabalhista 
 
6.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou à sede da participante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do instrumento de convocação; 
6.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede da participante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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6.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
6.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho; 
 
6.4. Qualificação econômico-financeira 
 
6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
da participante; 
6.4.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede da participante, caso se trate de pessoa física; 
 
6.5. Qualificação técnica 
 
Não se aplica. 
 
6.6. Da exigência de amostra  
 
Não se aplica. 
 
6.7. Da exigência de vistoria 
 
Não se aplica. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Do acompanhamento e da fiscalização 

Após a emissão da nota de empenho, o CNJ poderá convocar o representante da 
empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do 
objeto. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à empresa, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.  
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A empresa será responsável pelos danos causados diretamente ao CNJ ou a 
terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CNJ. 

Durante a vigência do objeto é vedado à empresa contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do CNJ ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão objeto 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da 
contratação.  

7.2. Dos critérios de medição e de pagamento 
 
7.2.1. Do recebimento do objeto 

Os bens serão recebidos: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade das especificações 
previstas na contratação; 

b) definitivamente, em 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências da contratação. 

O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da notificação da empresa, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às especificações, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.2. Da forma de pagamento do objeto 

O pagamento será realizado em parcela única por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 
regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida 
pela Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a empresa. 

A nota fiscal apresentada em desacordo com as especificações deste Termo de 
Referência, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento do objeto 
será devolvida à empresa e, nesse caso, o prazo previsto para o pagamento será 
interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 

Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CNJ 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

FORNECEDOR, de acordo com o Termo de Referência; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo FORNECEDOR; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de 
Referência; 
f) Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na lei e no Termo de 
Referência; 
g) O CNJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
b) Comunicar ao CNJ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, quando verificado vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do objeto;  
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CNJ, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação constantes no 
Termo de Referência;  
f) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços, nos 
termos da Portaria n. 18/2020, que trata do Código de Conduta dos Fornecedores 
de Bens e Serviços do CNJ, anexo A.  
g) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de 
sustentabilidade no Poder Judiciário; 
h) Cadastrar e manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos números de 
telefone, endereços eletrônicos e não eletrônicos, ciente de que, a exclusivo critério 
do Órgão, serão consideradas válidas as comunicações dirigidas a quaisquer dos 
endereços constantes dos autos e/ou ao endereço eletrônico registrado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
i) Certificar-se cuidadosamente, nos momentos anteriores à entrega ao CNJ, de 
que os produtos a entregar correspondem às especificações deste Termo de 
Referência e de que podem prover, ao CNJ, o rendimento, qualidade e produtividade 
efetivamente compatíveis com os gerados pelos produtos indicados como referência. 
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10. DO VALOR ESTIMADO  

O valor estimado total da contratação é de R$ 400.024,96 (quatrocentos mil, vinte e 
quatro reais e noventa e seis centavos). 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Conselho 
Nacional de Justiça, Programa de Trabalho: 02.032.0033.21BH.0001 - Controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias. Natureza da Despesa: 
4.4.90.52.33. 

12. DO REAJUSTE 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CNJ, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
Os reajustes ocorrerão independentemente de solicitação do fornecedor. 
 
13. DAS SANÇÕES  

 
Nos termos da Instrução Normativa CNJ n. 94/2023 e dos arts. 155, 156 e 162 da 
Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, o fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial do objeto; 

b) der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do objeto; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do objeto; 

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a.1) advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do 
objeto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b.1) multa no valor de: 

b.1.1) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de 
atraso injustificado na entrega do objeto, limitado a 5 (cinco) dias corridos; 

b.2) 8% (oito por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de atraso 
injustificado na entrega do objeto por prazo superior à 5 (cinco) dias corridos, com 
aceitação do objeto pela Administração; 

b.2.1) No caso de atraso injustificado na entrega do objeto por prazo superior a 
5 (cinco) dias corridos, com a não aceitação do objeto pela Administração, será 
considerado inexecução total da obrigação, aplicando a alínea b.4; 

b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de 
inexecução total da obrigação. 

c.1) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta Federal e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d.1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta Federal pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h”, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 

e.1) as sanções previstas nas alíneas "a.1", “c.1” e "d.1" poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da contratação no processo 
administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa 
presumida, em conformidade com o Termo de Referência e instaurar de imediato o 
procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária.   
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O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 
de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ ao Fornecedor, ou cobrado 
judicialmente. 

Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de a 
Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a penalidade, os valores 
retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado.  

Não sendo possível a retenção do valor presumido da multa, a empresa penalizada 
será oficiada para realização do pagamento via Guia de Recolhimento da União – 
GRU em 10 (dez) dias corridos.   

14. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Poderão participar dessa contratação consórcio de empresas, observadas as 
normas contidas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

15. DA PUBLICIDADE  

O extrato da nota de empenho dessa contratação será divulgado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial do CNJ, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO A 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E DE SERVIÇOS DO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

  

________________________, inscrita no CNPJ nº, nesse ato representada 
por_________________, inscrita no CPF nº__________________, declaro: Ter 
recebido, neste ato, cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e 
de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter conhecimento do inteiro teor 
do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi, 
comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato 
e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens 
e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de 
Justiça é necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações 
quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula (s) contratual(ais). Ter 
conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do 
Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de 
relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, 
vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas citadas acima, estando 
sujeitas a não prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, 
sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos 
fatos e aplicação das penalidades cabíveis. __________________________, 
______ de ________ de ______ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90021/2025 

ANEXO II DO EDITAL 
 
 
A) ESTIMATIVA DE PREÇOS  
 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QUAN
TIDAD

E 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 
Câmera Mirrorless com 
sensor full frame 

Unidade 6 

 

R$ 20.990,00 

 

R$ 125.940,00 

2 
Adaptador RF para 
lentes EF e EF-S padrão 

Unidade 6 R$ 1.249,00 R$ 7.494,00 

3 Lente EF 50 mm f/1.4 Unidade 6 R$ 2.031,00 R$ 12.186,00 

4 Lente EF 70-200mm f/2.8 Unidade 6 R$ 13.300,00 R$ 79.800,00 

5 Lente EF 24-70mm f/2.8 Unidade 6 R$ 11.021,50 R$ 66.129,00 

6 
Flash para câmera 
Mirrorless 

Unidade 2 R$ 2.366,46 R$ 4.732,92 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA O GRUPO 1 R$ 296.281,92 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QUAN
TIDAD

E 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

7 
Microfone de lapela sem 
fio 

Unidade 2 R$   1.269,00 R$   2.538,00 

8 
Tripé de fibra de carbono 
com cabeça esférica e 

Unidade 2 R$ 1.507,65 R$ 3.015,30 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 

monopé compatível com 
câmeras e smartphones 

9 
Estabilizador para 
câmera – Gimbal 

Unidade 2 R$ 7.475,09 R$   14.950,16 

10 Tripé para teleprompter Unidade 1 R$ 5.765,90 R$ 5.765,90 

11 Iluminadores Unidade 2 R$ 10.013,60 R$ 20.027,20 

12 Cartão de memória Unidade 6 R$ 958,58 R$ 5.751,48 

13 Microfone sem fio Unidade 10 R$ 4.539,50 R$ 45.395,00 

14 Mesa digitalizadora Unidade 2 R$ 3.150,00 R$ 6.300,00 

VALOR MAXIMO ESTIMADO TOTAL R$ 400.024,96 

 
B) PROPOSTA PREÇOS (MODELO) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos) 

 


